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LEI r. 1.838 DE 21 DE MAIO DE 2024.

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especiai e dá outras providências correlatas"

HUMBERTO ZANINOTO MAU)ONADO, Prefeito
Municipal de LucianópoSs, Estado de São Paulo, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica incluído no Plano Plurianual - PPA, aprovado pela Lei 1.822 de 05 de dezembro
de 2023 e modificações posteriores, o projeto classificado no anexo II e III que faz parte integrante desta
Lei.

Art 2° - Fica a Lei de diretrizes Orçamentárias - LDO, aprovada pela Lei Municipal n° 1.823 de
05 de dezembro de 2023, igualmente alterada no projeto a que alude o artigo anterior.

Art. 3° - É o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município,
crédito adicional especial, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), classificados na conformidade
com a Tabela I, que faz parte integrante desta lei.

Art 4® - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes do
Superávit Financeiro, que trata o Artigo 43, § 1°, inciso I e § 2® da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1.964,
apurado no balanço patrimonial do exercido anterior, classificados na conformidade com a tabela II, que
faz parte integrante desta lei.

Art 5" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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TABELAI

A que se refere o Artigo 3" da Lei n° 1.838 de 21 de maio de 2024.

CLASSiFICAÇAO VALORES R$

Órgão; Poder Executivo
Unidade Orçamentária: Departamento Educação, Cuit. Esportes
Cultura

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa juridica.,
100.035 - Ministério da Cultura

,.90.000,00

PréfeitúFa Municipal de Lu

FEITO MUNICIPAL
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TABELA II

A que se refere o Artigo 4° da Lei n" 1.838 de 21 de maio de 2024.

CLASSIFICAÇÃO VALORES R$

Ativo Financeiro - 2023 6.760.233,83

Passivo Financeiro- 2023 1.297.721,05
(menos)

Superávit Financeiro- 2023 5.462.512,78
(igual)

Saldo Anterior 4.308.818,07

Valor do Crédito Adicional 90.000,00
(menos) —

Saldo a ser Utilizado 4.218.818,07

Prefeltur^Municipal de Luc s maio de 2.024.
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Anexo II • PROG. GOVERNAMENTAIS I METAS / CUSTOS
Período: 2024
Tipo: Inclusão de 2024
PROGRAMA: Cultura
CÓDIGO DO PROGRAMA: 0048
UNIDADE RESPONSÁVEL: Cultura
CÓDIGO DA UNIDADE: 02.05.10
OBJETIVO: Manutenção das atividades culturais no municipio

INDICADORES UNIDADE MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO

Percentual % 0 100

INDICADORES 2024

Percentual 100

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 90.000,00

Anexo III • UNID. EXEC. E AÇÕES VOLT. DES. PR. GOVERN.
Período: 2024
Tipo: Inclusão de 2024
UNIDADE EXECUTORA: Cultura
CÓDIGO DA UNIDADE: 02.05.10
FUNÇÃO: Cultura
CÓDIGO DA FUNÇÃO: 13
SUB-FUNÇÃO: Difusão Cultural

Projeto: Apoio Rnanceiro Cultural

Código do projeto: 2110

MCTAF ':J-SÍÊSãMSúí
QUANTIDADE TOTAL: 100 UNIDADE DE MEDIDA: %

2024

100

CUSTOnNANCHROPOR.EXERClplO : . J
2024

90.000,00

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 90.000,00


